PARECER Nº            , DE 

DA COMISSÃO DE TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1174, DE 2025.
De autoria do Nobre Deputado Paulo Correa Jr., o projeto em tela visa incluir no Calendário Turístico do Estado a Festa da Colônia Agrícola Italiana de Quiririm, que se realiza, anualmente, na ultima semana de abril, em Taubaté.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

Encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável.

Seguindo o fluxo regimental, cabe a esta Comissão de Turismo analisar o projeto quanto ao mérito, à luz dos aspectos definidos no artigo 31, § 20, combinado com os artigos 31, I e 33, II, ‘c’, todos do Regimento Interno

Ao fazermos, verificamos que a festa foi criada em 1989 para celebrar o centenário da imigração italiana no Brasil. O evento, que ocorre anualmente ao final do mês de abril e início de maio, alcançou projeção estadual, tornando-se um dos maiores festejos populares do Estado de São Paulo, com público já estimado em centenas de milhares de pessoas ao longo de suas edições. 
Além do relevante papel cultural, a festa promove significativo impacto econômico e turístico, ampliando a visibilidade do município, fortalecendo o comércio local e consolidando Quiririm como destino gastronômico e histórico no interior paulista.

Pelo exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1174, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em

a) Solange Freitas – Relatora
